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RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 
apresentado no processo C-I 84/89* 

I — Quadro jurídico comunitário 

A Directiva 75/117/CEE do Conselho, de 
10 de Fevereiro de 1975, relativa à aproxi­
mação das legislações dos Estados-membros 
no que se refere à aplicação do princípio da 
igualdade de remuneração entre os traba­
lhadores masculinos e femininos (JO L 45, 
p. 19; EE 05 F2 p. 52), estabelece, no seu 
artigo l.°, que: 

«O princípio da igualdade de remuneração 
entre os trabalhadores masculinos e os tra­
balhadores femininos, que consta do artigo 
119.° do Tratado e a seguir denominado 
por "princípio da igualdade de remunera­
ção", implica, para um mesmo trabalho ou 
para um trabalho a que for atribuído um va­
lor igual, a eliminação, no conjunto dos ele­
mentos e condições de remuneração, de 
qualquer discriminação em razão do sexo.» 

No seu artigo 4.° prevê-se que: 

«Os Estados-membros devem tomar as me­
didas necessárias para que as disposições 
contrárias ao princípio da igualdade de re­
muneração que figurem em convenções co­
lectivas, tabelas ou acordos salariais ou em 
contratos individuais de trabalho sejam nu­
las, anuláveis ou possam ser alteradas.» 

A Directiva 76/207/CEE, de 9 de Fevereiro 
de 1976, relativa à concretização do princí­
pio da igualdade de tratamento entre ho­
mens e mulheres no que se refere ao acesso 
ao emprego, à formação e promoção profis­
sionais e às condições de trabalho (JO L 39, 
p. 40; EE 05 F2 p. 70), enuncia, no seu 
artigo l.°, que: 

«1. A presente directiva tem em vista a rea­
lização, nos Estados-membros, do princípio 
da igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres no que se refere ao acesso ao em­
prego, incluindo a promoção, e à formação 
profissional, assim como no que se refere às 
condições de trabalho e, nas condições pre­
vistas no n.° 2, à segurança social. Este 
princípio será a seguir denominado por 
"princípio da igualdade de tratamento". 

2. ...» 

No seu artigo 3.° prevê-se que: 

«1. A aplicação do princípio da igualdade 
de tratamento implica a ausência de qual­
quer discriminação em razão do sexo nas 
condições de acesso, incluindo os critérios 
de selecção, a empregos ou a postos de tra­
balho, seja qual for o sector ou o ramo de 
actividade e a todos os níveis da hierarquia 
profissional. 

* Língua do processo: alemão. 
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2. Para este efeito, os Estados-membros 
adoptarão as medidas necessárias a fim de 
que: 

a) sejam suprimidas as disposições legislati­
vas, regulamentares e administrativas 
contrarias ao princípio da igualdade de 
tratamento; 

b) sejam nulas, anuláveis, ou possam ser re­
vistas as disposições contrarias ao princi­
pio da igualdade de tratamento que figu­
rem em convenções colectivas ou em 
contratos individuais de trabalho, em re­
gulamentos internos das empresas, bem 
como nos estatutos das profissões inde­
pendentes; 

c) ...» 

II — Matéria de facto e tramitação proces­
sual 

Helga Nimz, recorrente no processo princi­
pal (a seguir «recorrente») trabalha desde 1 
de Janeiro de 1977 na qualidade de agente 
da função pública da cidade livre e hansea­
tica de Hamburgo, recorrida no processo 
principal (a seguir «recorrida»). A relação 
de trabalho em causa é regulada pelas dis­
posições da convenção colectiva federal dos 
agentes (Bundesangestelltentarifvertrag) (a 
seguir «BAT»). A recorrente trabalha desde 
1 de Janeiro de 1983 à razão de 20 horas 
por semana estando classificada no grupo de 
remuneração V b, categoria 1 a, da BAT. 
Os agentes que fazem parte deste grupo de 
remuneração são, após um período de ava­
liação de seis anos, classificados no grupo 
superior de remuneração, ou seja, o grupo 
IV b, categoria 2, da BAT. 

Na versão aplicável até 31 de Dezembro de 
1987 o artigo 23.° a), n.° 6, da BAT prevê 
que 

«Os períodos durante os quais o agente te­
nha regularmente trabalhado durante pelo 
menos três quartos do horário de trabalho 
normal de um empregado a tempo completo 
são integralmente tomados em conta; os pe­
ríodos durante os quais o seu horário tenha 
sido igual a pelo menos metade do tempo 
de trabalho normal são tomados em conta 
pela metade». 

As partes signatárias da BAT introduziram 
no artigo 23.° a), n.° 6, uma alteração vá­
lida a partir de 1 de Janeiro de 1988 que 
dispõe o seguinte: 

«a) Os períodos anteriores a 1 de Janeiro 
de 1988, durante os quais o agente te­
nha regularmente trabalhado durante 
pelo menos três quartos do horário de 
trabalho semanal normal de um empre­
gado a tempo completo, são integral­
mente tomados em conta; os períodos 
durante os quais o agente tenha traba­
lhado durante pelo menos metade desse 
tempo são tomados em conta pela me­
tade; 

b) a parte do período de avaliação poste­
rior a 31 de Dezembro de 1987 durante 
a qual a duração do trabalho do agente 
tenha sido inferior à duração de traba­
lho semanal normal de um empregado a 
tempo completo, embora superior à du­
ração referida no artigo 3.°, alínea q), é 
integralmente tomada em conta. Toda­
via, se for convencionada uma duração 
de trabalho mais longa, o período de 

I - 3 0 0 



NIMZ 

avaliação já cumprido é tomado em 
conta proporcionalmente aquilo que o 
horário de trabalho anterior represente 
em percentagem em relação ao novo 
horário. Não há que aplicar a frase pre­
cedente quando o período de avaliação 
tiver já sido cumprido no momento em 
que é da prolongada a duração do tra­
balho e se o empregado se encontrar já 
classificado no grupo de remuneração 
superior.» 

Por carta de 28 de Janeiro de 1988, a recor­
rente pediu para ser classificada no grupo 
IV b, categoria 2, da BAT. Com base no 
artigo 23.° a) da BAT, na versão aplicável 
até 31 de Dezembro de 1987, a recorrida, 
por carta de 28 de Janeiro de 1988, recusou 
classificá-la no grupo superior de remunera­
ção. 

Entre os agentes dos serviços públicos na 
República Federal da Alemanha, a propor­
ção de mulheres que trabalham a tempo 
parcial ultrapassa consideravelmente a das 
que trabalham a tempo completo. As mulhe­
res representavam cerca de 55 % dos agen­
tes a tempo completo e 77,3 % dos agentes 
a tempo parcial na função pública propria­
mente dita. Entre os agentes a tempo parcial 
que trabalham 20 horas e mais por semana a 
proporção de mulheres atinge os 90,2 %. 

Considerando-se vítima de uma discrimina­
ção indirecta em relação às mulheres, H. 
Nimz intentou uma acção perante o Ar­
beitsgericht Hamburg destinada a obter a 
declaração de que a recorrida era obrigada 
a conceder-lhe, a partir de 1 de Janeiro de 
1989, uma remuneração correspondente ao 
grupo de remuneração IV b, categoria 2, da 
BAT. Entende a recorrente que o facto de 
os trabalhadores a tempo completo poderem 

aceder ao grupo superior de remuneração 
após um período de avaliação de seis anos, 
ao passo que os trabalhadores a três quartos 
do tempo ou menos devem esperar doze 
anos para beneficiar do mesmo aumento de 
remuneração, constitui uma discriminação 
indirecta* contra as mulheres, em violação, 
entre outros, do disposto do artigo 119.° do 
Tratado. Considerando que este pedido sus­
cita problemas de interpretação do direito 
comunitário, o órgão jurisdicional nacional 
suspendeu a instância e submeteu ao Tribu­
nal de Justiça, em aplicação do artigo 177.° 
do Tratado CEE, as seguintes questões pre­
judiciais: 

«1. Existe uma violação do artigo 119.° do 
Tratado CEE sob a forma de "discrimi­
nação indirecta das mulheres" quando 
uma convenção colectiva para a admi­
nistração pública determina, quanto ao 
período de avaliação para efeitos de 
promoção ao escalão salarial imediata­
mente superior e no que diz respeito à 
posição de um trabalhador administra­
tivo da universidade que: 

— o período de avaliação no decurso 
do qual o agente trabalhar normal­
mente com um horário de pelo me­
nos três quartos do horário normal 
de trabalho dos agentes a tempo 
completo conta-se integralmente; o 
período de avaliação no decurso do 
qual o agente trabalhar com um ho­
rário de pelo menos metade do ho­
rário normal de trabalho conta-se 
pela metade, sendo certo que mais 
de 90 % dos trabalhadores a tempo 
parcial com um horário inferior a 
três quartos do horário normal são 
do sexo feminino e que só pouco 
mais de 55 % dos trabalhadores a 
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tempo parcial com um horário igual 
ou superior a três quartos do horá­
rio normal de trabalho dos trabalha­
dores a tempo completo são do sexo 
feminino? 

2. Em caso de resposta afirmativa à ques­
tão 1: 

O artigo 119.°, conjugado com o artigo 
117.° do Tratado CEE e/ou as disposi­
ções da Directiva do Conselho 
75/117/CEE, impõe que o período de 
avaliação dos trabalhadores a tempo 
parcial com um horário inferior a três 
quartos do horário normal de trabalho 
seja contado da mesma forma que aos 
trabalhadores a tempo parcial com um 
horário igual ou superior a três quartos 
do horário normal de trabalho ou que 
aos trabalhadores a tempo completo, 

ou 

dada a autonomia normativa das partes 
da convenção colectiva, o Tribunal não 
pode tomar uma decisão quanto a esta 
questão, devendo antes deixá-la às par­
tes da convenção?» 

O tribunal de reenvio entende que o efeito 
das disposições em questão da BAT é que os 
(as) assalariados (as) cuja duração de traba­
lho seja inferior aos três quartos da duração 
de trabalho normal recebem uma remunera­
ção proporcionalmente inferior à de um as­
salariado a tempo completo. As referidas 
disposições constituem, no entender do tri­
bunal de reenvio, uma discriminação indi­
recta em relação às mulheres, em violação 

do artigo 119.° do Tratado, tendo em conta 
a percentagem consideravelmente menos 
elevada de homens do que de mulheres que 
trabalham a tempo parcial no serviço pú­
blico alemão. Aquele tribunal considera, por 
outro lado, que não há qualquer razão vá­
lida para tratar diferentemente os emprega­
dos a tempo parcial e a tempo completo. 
Tendo em conta o elevado número de pes­
soal a tempo parcial, considera que não 
pode existir, para o empregador público, 
uma necessidade especial de privilegiar o 
pessoal a tempo completo. Todavia, o tribu­
nal de reenvio interroga-se sobre a questão 
de saber se a existência de uma discrimina­
ção indirecta implica juridicamente para os 
agentes a tempo parcial o direito de benefi­
ciarem de uma remuneração ou se a auto­
nomia de que dispõem as partes quanto ao 
conteúdo das convenções colectivas se opõe 
a que o tribunal de reenvio preencha a la­
cuna jurídica resultante de uma incompatibi­
lidade da convenção colectiva com o direito 
comunitário. 

O despacho de reenvio do Arbeitsgericht 
Hamburg foi registado na Secretaria do Tri­
bunal de Justiça em 25 de Maio de 1989. 

Em conformidade com o artigo 20.° do 
Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal 
de Justiça da CEE, foram apresentadas ob­
servações escritas pela recorrente no pro­
cesso principal, representada pelo Dr. Klaus 
Bertelsmann, advogado no foro de Ham­
burgo e pela professora Heide Pfarr, pela 
recorrida no processo principal, represen­
tada por Wolfgang Scheer e Rolf Stahmer, 
advogados no foro de Hamburgo, pelo Go­
verno alemão, representado por Ernst 
Roder, Regierungsdirektor no Ministério 
Federal da Economia, pelo Governo do 
Reino Unido, representado por Hussein A. 
Kaya, do Treasury Solicitor Department, na 
qualidade de agente e pela Comissão das 
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Comunidades Europeias, representada por 
Karen Banks, membro do Serviço Jurídico, 
na qualidade de agente, assistida por Elisa­
beth Hoffmann, advogada no foro de Bru­
xelas. 

Com base no relatório preliminar do juiz re­
lator, ouvido o advogado-geral, o Tribunal 
de Justiça decidiu iniciar a fase oral do pro­
cesso sem instrução. Por decisão do Tribu­
nal de Justiça de 22 de Maio de 1990 o pro­
cesso foi atribuído à Sexta Secção. 

III — Observações escritas apresentadas ao 
Tribunal de Justiça 

Quanto à primeira questão 

A recorrente no processo principal sublinha 
que os trabalhadores a tempo parcial rece­
bem um salário-hora idêntico ao de um tra­
balhador a tempo completo, para o mesmo 
trabalho, até ao fim do sexto ano de ser­
viço; em contrapartida, a partir do sétimo 
ano e até ao fim do décimo segundo ano, as 
remunerações hora dos trabalhadores a 
tempo parcial são inferiores às dos trabalha­
dores a tempo completo. Alega que a dupli­
cação do período de avaliação exigida para 
a progressão dos trabalhadores a tempo par­
cial constitui uma discriminação indirecta 
em relação às mulheres, tendo em conta a 
proporção bastante maior de mulheres afec­
tadas. Tendo em conta as dificuldades que 
obstam a que as mulheres trabalhem a 
tempo completo, a duplicação do período 
de progressão em questão não pode ser ex­
plicada por circunstâncias estranhas a qual­
quer discriminação em razão do sexo. Não 
existem razões objectivamente justificadas 
para o tratamento desfavorável sofrido pelos 
trabalhadores a tempo parcial resultante da 
referida duplicação do período de progres­
são. 

A recorrida no processo principal entende que 
a verdadeira questão é a de saber se a dispo­
sição da convenção colectiva em causa se 
justifica objectivamente, questão que, em 
seu entender, é da competência exclusiva do 
órgão jurisdicional nacional. A este propó­
sito, observa, a título subsidiário, que a in­
stituição da passagem para o grupo de re­
muneração superior, findo que seja um pe­
ríodo de avaliação, permite a um empre­
gado que, durante um certo período, tenha 
dado satisfação no seu trabalho, a classifica­
ção no grupo de remuneração superior. O 
artigo 23.° a), n.° 6, da BAT, na sua ante­
rior redacção, tomava em conta, através da 
duplicação do período de avaliação para os 
empregados a tempo parcial que apenas ti­
vessem trabalhado metade do horário de 
trabalho normal, diferenças resultantes da 
importante diferença entre a carga de traba­
lho efectiva dos empregados que trabalham 
a meio tempo e a dos empregados que tra­
balham a tempo completo. Por conseguinte, 
no entender da recorrida, o regime ex­
plica-se por factores estranhos a qualquer 
discriminação baseada no sexo. 

As partes na convenção colectiva BAT parti­
ram do princípio, no que respeita ao regime 
de passagem para o grupo de remuneração 
superior, findo que seja um período de ava­
liação, previsto no artigo 23.° a) da BAT, 
que um empregado adquire, graças à sua 
actividade ao longo do tempo, cumprindo 
tarefas que lhe são destinadas, capacidades e 
competências que aumentam a sua qualifica­
ção pessoal e que justificam a sua classifica­
ção no grupo de remuneração superior. 

A passagem para o grupo de remuneração 
superior, no termo de um período de avalia­
ção, visa, deste modo, reconhecer uma ex­
periência mais vasta e mais profunda. A jus­
tificação material para a remuneração mais 
elevada no caso dos empregados a tempo 

I -303 



RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA — PROCESSO C-I84/89 

completo em relação aos que trabalham a 
tempo parcial após expirar o período de 
avaliação reside, assim, na experiência su­
plementar adquirida ao longo do período de 
avaliação. 

A Comissão reafirma, a título preliminar, 
que existe uma diferença nítida entre a taxa 
horária de remuneração dos agentes que 
trabalham pelo menos três quartos da dura­
ção de trabalho normal e dos que trabalham 
menos do que esse tempo, diferença resul­
tante directamente da classificação efec­
tuada de acordo com as regras de antigui­
dade contidas na convenção colectiva. Tal 
sistema — quase automático — de classifi­
cação das remunerações funciona com base 
na antiguidade, diferentemente do que 
acontece em relação às condições de em­
prego cuja ligação com a remuneração en­
quanto tal é apenas indirecta (ver acórdão 
de 15 de Junho de 1978, Defrenne III, 
149/77, Recueil, p. 1365), está englobado 
na noção de remuneração na acepção do ar­
tigo 119.° do Tratado CEE. Efectivamente, 
não se trata de um sistema de promoção na 
acepção clássica, baseado numa concorrên­
cia entre os empregados e em que sejam to­
mados em consideração, de modo idêntico, 
elementos subjectivos, que cairia sob a al­
çada da Directiva 76/207; esta última direc­
tiva deve, segundo a Comissão, ser reser­
vada aos casos de promoção propriamente 
dita e a qualquer outro caso cuja complexi­
dade impeça a aplicação do artigo 119.° 

Em qualquer circunstância, o argumento se­
gundo o qual seria contraditório aplicar o 
artigo 119.° ao caso vertente, embora a Di­
rectiva 76/207 pudesse igualmente ser apli­
cável, não é admissível. A Comissão subli­
nha que, se tal directiva pode conpletar as 
disposições específicas do Tratado, não 
pode, no entanto, limitar o alcance das nor­
mas de base. 

Em alternativa, sugere a aplicação ao caso 
vertente do artigo 3.°, n.° 1, da Directiva 
76/207, que pode ser invocada pela recor­
rente contra o Estado parte na convenção 
colectiva, o que conduziria, na prática, ao 
mesmo resultado que a aplicação do artigo 
119.° 

A Comissão alega, em seguida, que a auto­
nomia dos parceiros sociais na negociação 
das convenções colectivas está limitada pelo 
princípio fundamental da não discriminação 
entre os sexos. Para apoiar a sua tese de que 
o artigo 119.° do Tratado CEE se aplica às 
convenções colectivas, a Comissão remete, 
designadamente, para o acórdão proferido 
no processo Defrenne II (acórdão de 8 de 
Abril de 1976, 43/75, Recueil, p. 455). 

Com base na jurisprudencia do Tribunal de 
Justiça, a Comissão conclui que a disposição 
em causa é susceptível de constituir uma dis­
criminação indirecta em razão do sexo dos 
trabalhadores, proibida pelo artigo 119.° e 
que, no caso vertente, a justificação objec­
tiva exigida não foi fornecida pela recorrida 
de modo a provar a respectiva existência. 
Efectivamente, a BAT dispõe, no seu artigo 
23.° a), n.° 1, que o período de avaliação 
pode ser considerado validamente cumprido 
se o agente se tiver mostrado, durante o re­
ferido período, apto para fazer face às exi­
gências que comportam o cumprimento das 
tarefas que lhe foram confiadas. Esta dispo­
sição determina, assim, as condições a satis­
fazer, durante um período de tempo deter­
minado por outros artigos da BAT, para ob­
ter uma classificação num grau de remune­
ração superior e isso tendo em conta a pres­
tação regular de um trabalho de qualidade, 
o que exige, desde o início, exactamente as 
mesmas capacidades por parte de um agente 
a tempo parcial e de um agente a tempo 
completo que exerça o mesmo tipo de acti­
vidade, não se fazendo referência a um sa­
ber adquirido graças à experiência. 
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Em contrapartida, o artigo 23.° a), n.° 1, 
estabelece um registo de aptidão exigível a 
todos os agentes desde o princípio da sua 
ocupação, determinando ainda que os agen­
tes a tempo parcial apenas dispõem de um 
número limitado de horas para fazer prova 
das suas capacidades. Dado que as compe­
tências exigidas não são manifestamente di­
ferentes consoante a duração do trabalho, 
uma vez que a actividade é a mesma, a re­
muneração ordinária deveria ser idêntica 
para todos os agentes que efectuam o 
mesmo tipo de trabalho, independentemente 
do tempo de trabalho. Isso implicaria que as 
condições de passagem para uma categoria 
superior de remuneração fossem idênticas 
para todos os trabalhadores do mesmo 
grupo. 

Em conclusão, a Comissão propõe que se 
responda afirmativamente à primeira ques­
tão formulada pelo órgão jurisdicional de 
reenvio, por não existir justificação objec­
tiva. 

Segundo o Governo alemão o litígio incide 
sobre a questão de saber se a regulamenta­
ção em causa é objectivamente justificada, 
questão que é da competência do órgão ju­
risdicional nacional. Todavia, o Governo 
alemão recorda os princípios de base do sis­
tema de remuneração da BAT: em princí­
pio, a classificação numa categoria superior 
só seria possível no caso de o empregado 
exercer uma actividade classificada a um ní­
vel mais elevado do que a sua actividade an­
terior. A progressão no termo do período de 
avaliação constitui uma excepção a esse 
princípio. Todavia, mesmo no caso dessa 
excepção, a classificação a um nível superior 
deveria, com base no referido princípio, jus­
tificar-se por uma «superioridade» da activi­
dade. A diferença introduzida pelo n.° 6 
(versão anterior) do artigo 23.° a) da BAT 
entre os trabalhadores a tempo completo e 
os trabalhadores a tempo parcial justifica-se 
por razões de igualdade de tratamento aten­
dendo à duração do trabalho total a cum­

prir, constituindo essa duração, em virtude 
da experiência adquirida durante o seu cum­
primento, o requisito para a classificação 
num grupo superior. 

Para o Governo do Reino Unido, sempre 
que exista, para a passagem ao grupo de re­
muneração superior, um período de avalia­
ção baseado na duração do serviço, não 
existe discriminação se o período — ex­
presso em anos — reflectir a duração efec­
tiva do serviço quando calculado em horas. 
Se esse período não reflectir tal realidade 
isso constitui, no entender do Governo do 
Reino Unido, uma discriminação contra os 
trabalhadores a tempo parcial, desde que a 
medida não possa ser justificada. 

Quanto à segunda questão 

Segundo a recorrente no processo principal, 
sempre que as convenções colectivas sejam 
contrárias ao direito comunitário a discrimi­
nação deve ser suprimida de tal modo que o 
círculo de pessoas discriminadas possa bene­
ficiar das vantagens que poderiam ter obtido 
se não existisse discriminação. No caso ver­
tente, os empregados a tempo parcial teriam 
o direito de ser classificados num grupo su­
perior após cumprirem o mesmo período de 
avaliação que os empregados a tempo com­
pleto. Remete, designadamente, para os 
acórdãos de 8 de Abril de 1976, Defrenne/ 
/Sabena (43/75, Recueil, p. 455), de 4 de 
Dezembro de 1986, FNV (71/85, Cole«., 
p. 3855) e de 24 de Junho de 1987 Clarke/ 
-Chief Adjudication Officer (384/85, Co-
lect., p. 2865). 

Em contrapartida, a recorrida no processo 
principal defende que é o direito interno que 
determina, entre outras coisas, a questão de 
saber quais os efeitos de uma violação de 
disposições de grau superior por estipula-
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ções contidas em convenções colectivas no 
caso de, como aqui acontece, a ordem jurí­
dica interna fornecer instrumentos bastantes 
para garantir o efeito directo obrigatório do 
directo da Comunidade Europeia. 

Em alternativa, entende que não compete 
aos tribunais completar ou substituir disposi­
ções contidas nas convenções colectivas, 
dado que isso contrariaria a autonomia das 
partes na contratação colectiva. Seria con­
trário a essa autonomia, no entender da re­
corrida, que o Tribunal de Justiça adoptasse 
uma «cláusula da categoria mais favorecida» 
por força da qual a categoria vítima de uma 
discriminação teria direito à integralidade 
do benefício da outra categoria. 

A Comissão recorda que, segundo a juris­
prudência do Tribunal de Justiça, a autono­
mia das partes na contratação colectiva está 
limitada pela regra fundamental da proibi­
ção de discriminações comida no artigo 
119.° do Tratado, que tem efeito directo. O 
Estado-membro — que é igualmente a parte 
«entidade patronal» na convenção colectiva 
em questão — é obrigado, em conformi­
dade com o artigo 119.°, confirmado pelo 
artigo 4.° da Directiva 75/117, a assegurar 
e a manter a igualdade das remunerações 
entre homens e mulheres e isso, designada­
mente, adoptando «as medidas necessárias 
para que as disposições contrárias ao princí­
pio da igualdade de remuneração que figu­
rem em convenções colectivas, tabelas ou 
acordos salariais ou em contratos indivi­
duais de trabalho sejam nulas, anuláveis ou 
possam ser alteradas». 

Nestas condições, o juiz nacional que detec­
tar uma infracção ao artigo 119.° do Tra­
tado deve procurar na convenção colectiva 
em vigor elementos que lhe permitam man­

ter o princípio da igualdade das remunera­
ções conjugado com o da melhoria das con­
dições de vida e de trabalho contido no ar­
tigo 117.° do Tratado. No caso em apreço, 
a Comissão sugere que o juiz nacional apli-, 
que a regra de base relativa ao grupo de re­
muneração V b, categoria 1 a, que prevê 
um período de avaliação de seis anos, e que 
afaste a regra relativa aos agentes a tempo 
parcial, pelo facto de violar o princípio da 
igualdade das remunerações na Comuni­
dade, eliminando, desse modo, de uma ma­
neira simples, a discriminação verificada. 
Remete, a este propósito, para o acórdão de 
8 de Março de 1988, Dik (80/87, Colect., 
p. 1601). 

O Governo do Reino Unido alega que o ór­
gão jurisdicional nacional pode entender 
que há uma discriminação numa disposição 
de uma convenção colectiva contrária ao ar­
tigo 119.° Remete para o artigo 4.° da Di­
rectiva 75/117, que prevê que os Estados-
-membros devem tomar as medidas necessá­
rias para que as disposições contrárias ao 
princípio da igualdade de remuneração que 
figurem em convenções colectivas, entre ou­
tras, sejam nulas, anuláveis ou possam ser 
alteradas. Consequentemente, verificando-se 
a existência de uma discriminação abrangida 
pelo artigo 119.°, em qualquer outro caso, é 
indiferente que a disposição discriminatória 
esteja contida numa convenção colectiva. 

IV — Questão colocada pelo Tribunal 

Por carta de 11 de Junho de 1990, o Tribu­
nal de Justiça convidou o Governo alemão a 
fornecer, em relação ao serviço público da 
República Federal, o número de trabalhado-
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res masculinos e femininos, com indicação 
das horas trabalhadas por semana pelos tra­
balhadores masculinos, por um lado, e pelos 
trabalhadores femininos, por outro. 

O Governo alemão respondeu à questão co­
locada da seguinte forma: 

Pessoal da função pública na República Fe­
deral da Alemanha 

(situação em 30 de Junho de 1988) 

Homens Mulheres 

Empregados a tempo 
completo 

1 254 286 879 639 

Empregados a tempo 
parcial com, pelo menos, 
metade do horário nor­
mal 

37 054 449 599 

Empregados a tempo 
parcial com menos de 
metade do horário nor­
mal 

61 796 100 790 

Pessoal do Estado federal (excepto cami-
nhos-de-ferro e correios) 

(situação em 30 de Junho de 1989) 

Homens Mulheres 

Empregados a tempo 
completo 

133 443 58 419 

Empregados a tempo 
parcial com, pelo menos, 
metade do horário nor­
mal 

643 18 094 

Empregados a tempo 
parcial com menos de 
metade do horário nor­
mal 

89 883 

T. F. O'Higgins 
Juiz-relator 
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